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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 122/2022.

Torna sem efeitos a nomeação de candidato aprovado em concurso público 01/2016

ocorrido por meio da Portaria Municipal nº 121/2022 de 18/05/2022 e dá outras

providencias.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VI do artigo 68 e inciso II do artigo 93 da Lei

Orgânica Municipal; e

Considerando a nomeação equivocada de candidato aprovado em concurso público

001/2016, cuja nomeação já tenha ocorrido por meio da Portaria Municipal nº 172/2020 de

10/11/2020, com publicação no Diário Oficial do Município nº 409/2020-Extra2 de

10/11/2020; e

Considerando a retificação do Anexo Único da Portaria Municipal nº 009/2022 de 18 de

maio de 2021, que dispõe da relação dos candidatos convocados ocorrida por meio do

Edital nº 010/2022 de 19 de maio de 2022;

R E S O L V E:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITOS a nomeação da candidata ADRIANA MOURA SANTOS - CPF.

024.xxx.331-xx, para o cargo de Professor de Língua Portuguesa – 20 hs – Área Urbana,

realizada pela Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti - MS por meio da Portaria

Municipal nº 121/2022 de 18/05/2022 através do Edital n.º 009/2022 de 18 de Maio de

2022 publicados na edição nº 0805/2022 do Diário Oficial do Município de 18/05/2022.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 18/05/2022.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 19 de Maio de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 123/2022

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA COMO ENFERMEIRO RESPONSÁVEL

TÉCNICO - ERT PELAS ATIVIDADES NA ÁREA DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL MUNICIPAL

CRISTO REI, E DAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e inciso II do art. 93 da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores

públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto na Resolução COFEN nº 509/2016 de 15 de março de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora pública municipal, LARAMI HANAKO SAKAMOTO YONEHARA,

Matrícula nº 1445-1, portadora do RG nº 722609 SSP/MS, inscrita no CPF. nº 024.xxx.821-xx,

ocupante do Cargo Efetivo de Enfermeira, COREN/MS nº257902, para o exercício como

RESPONSÁVEL TÉCNICO – RT pelas atividades na área da Enfermagem junto ao Hospital

Municipal Cristo Rei – Dois Irmãos do Buriti-MS.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 15/03/2022.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 19 de Maio de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 124/2022

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO DIRETOR CLÍNICO DO HOSPITAL

MUNICIPAL CRISTO REI, E DAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e inciso II do art. 93 da Lei

Orgânica do Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores

públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto na Resolução CFM nº2.147/2016 de 17 de junho de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ANTONIO SADAO HONDA JUNIOR, inscrito no CRM nº

8514-MS, para exercer a função de DIRETOR CLÍNICO do HOSPITAL MUNICIPAL CRISTO REI –

CNPJ. Nº 02.299.320/0001-10, Registro nº 0000382-MS, situado à Rua Thomaz Trindade,

680 – Bairro Centro, na cidade de Dois Irmãos do Buriti-MS.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

legais a partir de 18/01/2021.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 19 de Maio de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

AVISOS/ EDITAIS
EDITAL N.º 010/2022

RETIFICA O EDITAL Nº 009/2022 DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE CONCURSO

PÚBLICO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS N.º 001/2016

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado final de aprovação do Concurso Público

n.º 001/2016, Homologado pelo Decreto Municipal n.º 075/2018 em 29/05/2018, RETIFICA

o Anexo Único do Edital de Convocação para nomeação e posse nº 009/2022 de 18 de maio

de 2022, publicado na edição nº 0805/2022 do Diário Oficial do Município de 18/05/2022,

em razão de convocação equivocada da candidata ADRIANA MOURA SANTOS -CPF.

024.xxx.331-xx, para o cargo de Professor de Língua Portuguesa – 20 hs – Área Urbana, cuja

convocação já tenha ocorrido por meio do Edital CP. Nº 005/2020 de 06/11/2020, com

publicação no Diário Oficial do Município nº 408/2020-Extra de 10/11/2020.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 19 de Maio de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL Nº 003 CMDCA/DIB/2022 , DE 18 DE MAIO DE 2022

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

de Dois Irmãos do Buriti/MS, no uso de suas atribuições legais resolve RETIFICAR o edital

nº003/CMDCA/DIB/2022, publicada no dia 18 de maio de 2022, no Diário Oficial deste

município.

Nos subitens 12.2 e 12.3

Onde se lê:

12.2 As provas de conhecimentos específicos, com conteúdos sobre legislação nacional e

internacional pertinentes aos direitos da criança e do adolescente, serão organizadas e

formuladas em modalidade objetiva, cuja resposta correta deverá constar de um rol de

múltipla escolha, em até 5 (cinco) alternativas de respostas, onde apenas uma se constitui

correta para o proposto no enunciado.

Leia-se:

12.2 As provas de conhecimentos específicos, com conteúdos sobre Lei Federal nº 8.069/90

– Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações, pela Resolução nº 170/2014 do

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, serão organizadas

e formuladas em modalidade objetiva, cuja resposta correta deverá constar de um rol de

múltipla escolha, em até 5 (cinco) alternativas de respostas, onde apenas uma se constitui

correta para o proposto no enunciado;

Dois Irmãos do Buriti, 19 de maio de 2022

Max Huriel Cavalcante dos Santos

Presidente do CMDCA

AVISO DE ADIAMENTO DO SORTEIO “IPTU PREMIADO” E A DATA DO NOVO SORTEIO

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, através

da comissão especial “IPTU PREMIADO, torna público para conhecimento de todos os

interessados que o sorteio, agendado para 14 de Maio de 2022 às 20:00h, na praça central –

feira mulheres de atitude, foi adiado, em razão das condições climáticas.

A comissão torna público, para conhecimento dos interessados, a data do novo sorteio.

DATA: 04 de junho de 2022

HORA : às 20h : 30min. (MS)

LOCAL: POLIESPORTIVO MUNICIPAL

EVENTO: GAROTO E GAROTA FELICIA

Dois Irmãos do Buriti - MS, 19 de Maio de 2022.

Comissão de Organização da Campanha e Sorteio

EDIMAR ROCHA DOS SANTOS mat. 1589

LUCAS DA SILVA CAMARGO mat. 1838

MAYRA LICIA RIOS OLIVEIRA mat.1787

RESOLUÇÕES
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

Resolução nº. 02/2022

v. Reginaldo Lemes da Silva , S/N - Bairro Centro-  CEP. 79.215-000 http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br – Email:diario@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dois Irmãos do Buriti,

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando

deliberação da Plenária do CMDCA – Reunião Ordinária de 22/03/2022 ata nº. 66.

Resolve:

Art. 1º Aprova a Comissão Organizadora da eleição para o processo de escolha

extraordinário para composição dos membros do conselho tutelar, titulares e suplentes

para vagas em vacância no período 2022/2024, sendo esta composta pelos conselheiros:

Lucinei de Souza Domingues (Presidente)

Vilma Joaquim da Silva Avelino (Membro)

Max Huriel Cavalcante dos Santos (Membro)

Flavia Carneiro (Membro)

Art. 2° Esta resolução, entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti / MS, 22 de março de 2022.

Max Huriel Cavalcante dos Santos

Presidente do CMDCA

EXTRATOS
EXTRATO  DE EMPENHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022

DISPENSA LICITAÇÃO N° 018/2022

PARTES

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS

Contratado: CRUZEIRO DO SUL ENCOMENDAS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS USADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 PASSAGEIROS

PARA O TRANSPORTE ESCOLAR.

VALOR: R$ 53.500,00.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI

02 06 – Secretaria Municipal de Educação

12 122 0004 – Implementação Educação de Qualidade

12 122 0004 2032 0000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente

Ficha: 180

Dois Irmãos do Buriti – MS, 13 de Maio de 2022.

TERMOS
TERMO AUTORIZAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022

DISPENSA LICITAÇÃO N° 018/2022

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o nº 24.616.187/0001-10, neste ato representado pelo Sr. WLADEMIR

DE SOUZA VOLK, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF nº 836.177.101-82

e RG nº 001.053.159, SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Campo Grande, s/n, Centro,

Dois Irmãos do Buriti – MS, procede o Termo de Autorização da aquisição do objeto abaixo

mencionado, conforme segue:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS USADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 PASSAGEIROS

PARA O TRANSPORTE ESCOLAR.

VALOR: O valor global da contratação é de R$ 53.500,00.

FORNECEDOR: CRUZEIRO DO SUL ENCOMENDAS LTDA – CNPJ N° 05.478.594/0014-98.

Desta forma, AUTORIZO a contratação nos termos do art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 13 de Maio de 2022.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISOS/ EDITAIS
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ATOS DO PREVIDIB
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